
 

 

PROPOSTA DE REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOCENTE 
DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

 
As proposições tomaram com referência o compilado do GT Carreira 
ocorrido em Brasília, discussões dos coletivos das bases das seções 
Codó, Maracanã e Monte Castelo, também baseado na Lei nº 
12.772/2012 

 
1. Equiparação dos benefícios entre os poderes; 

2. Buscar via lei a institucionalização do Database e do dissídio como 
referência para o reajuste salarial anual; 

3. Instituição do anuênio e biênio para servidores que alcançaram o 
topo de sua carreira e continuarem na ativa; 

4. Estruturação da malha salarial em 13 padrões de vencimento 
(PV), com a seguinte correspondência: (Apêndices I e II) 

PV 1 D I – 01 

PV 2 D I – 02 

PV 3 D II – 01 

PV 4 D II – 02 

PV 5 D III – 01 

PV 6 D III – 02 

PV 7 D III – 03 

PV 8 D III – 04 

PV 9 DIV – 01 

PV 10 DIV – 02 

PV 11 DIV – 03 

PV 12 DIV – 04 

PV 13/Titular Titular 

 

5.  Exclusão do memorial descritivo: A promoção para o PV 
13/Titular dar-se-á pelos mesmos critérios dos padrões de 
vencimento anteriores e deverá haver a exclusão do memorial 
descritivo, deste padrão. 

 

 



 

 

6. Ingresso  na carreira EBTT no PV correspondente à 
titulação: dar-se-á exclusivamente por concurso público da 
seguinte maneira:  

Graduado - PV 1,  
Especialista - PV 3 e  
Mestres e Doutores - PV 5.  

Assim, busca-se garantir que os novos profissionais que 
ingressam na carreira do Magistério Federal recebam 
remuneração de acordo com sua titulação. 

7. Afastamento para capacitação: porpõe equiparar o 
afastamento para capacitação entre MAGISTÉRIO SUPERIOR e 
EBTT, pois atualmente o professor EBTT que se afasta, precisa 
repor os anos em que ficou afastado para não impactar no tempo 
para aposentadoria, já o do magistério superior, não. 

8. Regime de trabalho: A carreira será dividida em três regimes de 
trabalho: 20 horas, 40 horas e  40 horas com Dedicação Exclusiva 
(DE). 

i. O regime de 20 horas será equivalente a 50% do respectivo 
padrão  de vencimento do regime de 40 horas. 

ii. O regime de 40 horas, com dedicação exclusiva, será acrescido 
em 55% do respectivo padrão de vencimento do regime de 40 
horas. 

9. A diferença percentual entre cada padrão de vencimento e o 
imediatamente anterior, denominado STEP, será de 5% em cada 
regime  de trabalho. 

10. Interstício para progressão: Alterar de 24 para 18 meses. 

11. Será concedido a cada Docente, a cada regime de trabalho, o 
percentual  de Retribuição por Titulação (RT), calculado sobre o 
padrão de vencimento (PV), de acordo com o título adquirido. Os 
percentuais por titulação estão definidos da seguinte forma: 

• Aperfeiçoamento = 10%; 

• Especialização = 30%; 

• Mestrado = 52%; 

• Doutorado = 115%.



 

 

12. A título de equiparação, o Reconhecimento de Saberes e 
Competência (RSC), instituído pela Lei n° 12.772/2012, terá 
equivalência aos percentuais de titulação descritos abaixo: 

• RSC I = Especialização; 

• RSC II = Mestrado; 

• RSC III = Doutorado. 

13. O piso da malha salarial no regime de trabalho de 40 horas será 
corrigido    com base nas perdas salariais correspondente a inflação do 
período de 01 de julho de 2010 à 31 de dezembro de 2022, que 
equivale a 118%. 

 



 

 

 
 
 

APÊNDICE – I 
 

 

 

*Reajuste Anual (RA). 
 



 

 

 
 
 
 

APÊNDICE – II 
 

 
*Dados os reajustes percentuais acima, teremos uma tabela equalizada com step de 5% entre os padrões de vencimentos.



 

 

 


